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CONTRATO PRELIMINAR: ANÁLISE DA
CESSAÇÃO DE SUA EFICÁCIA A PARTIR DA
CELEBRAÇÃO DO CONTRATO DEFINITIVO1

PRELIMINARY CONTRACT: ANALYSIS OF THE EXTINCTION OF
ITS EFFECTIVENESS AFTER THE EXECUTION OF THE

DEFINITIVE CONTRACT

Giovanni Ettore Nanni*

Resumo: O propósito do artigo é examinar aspecto particular
do contrato preliminar, ligado à cessação de sua eficácia. Em perspec-
tiva estática, fala-se que a celebração do contrato definitivo implica a
total extinção do pacto preparatório. Em regra, dá-se o atingimento
de sua obrigação primária, que é a de contratar, de concluir o contra-
to definitivo. Porém, em visão dinâmica, outras obrigações podem
restar eficazes na abrangência do contrato preliminar. 

Palavras-chave: Direito Civil. Direito Comercial. Contratos.

Formação do contrato. Contrato preliminar. Contrato definitivo.

Abstract: The purpose of the article is to examine a particular

aspect of the preliminary contract, related to the extinction of its ef-

fectiveness. From a static perspective, it is said that the execution of

the definitive contract implies the total extinction of the preliminary

contract. As a rule, its primary obligation is fulfilled, which is to exe-

cute the definitive contract. However, under a dynamic perspective,

other obligations may remain effective within the scope of the prelim-

inary contract.
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Sumário: Introdução. 1. Noção. 2. Função e
conteúdo. 3. Cessação da eficácia do contra-
to preliminar: perspectivas estática e dinâmi-
ca. 3.1. Extinção do contrato preliminar: vi-
são estática. 3.2. Perspectiva dinâmica: ces-
sação da eficácia primordial do contrato pre-
liminar e não propriamente sua total extin-
ção. 3.3. Eficácia decorrente da celebração
do contrato definitivo: relação sucessiva-su-
plantada. Considerações conclusivas.

Introdução.

Os contratos empresariais contemporâneos, com frequência,

são marcados por etapa preparatória, em que os contraentes, antes

de celebrar o pacto definitivo, empreendem negociações, inerentes

ao processo de formação, a fim de definir os aspectos próprios da

convenção futura.

Nessa fase antecedente, por vezes, resolvem ajustar acordos

introdutórios, de variados propósitos, sempre tendo em mira a con-

tratação vindoura. O caráter vinculante ou não de tais tratos é assunto

que usualmente permeia a discussão do tema.

Entre as figuras de maior relevo, encontra-se o contrato preli-

minar, disciplinado nos artigos 462 a 466 do Código Civil, amplamen-

te empregado em relações civis e empresariais. Sob o ponto de vista

prático, geralmente o debate acerca do instituto é centrado em sua

eficácia típica quanto à possibilidade de execução forçada.

O presente artigo é voltado a averiguar o estágio subsequente,

em que o ajuste definitivo resta pactuado, de tal sorte que a obrigação

nuclear que advém do contrato preliminar é cumprida. Tendo sido

2 RSDE nº 29 - Julho/Dezembro de 2021



alcançada sua missão crucial, é cabível indagar se alguma sorte de

eficácia que dele irradia subsiste a partir de então. Em outras pala-

vras, a celebração do trato principal acarreta a extinção in totum do

acordo preparatório?

Com o fito de responder a tal questionamento, apresenta-se a

noção de contrato preliminar, a sua função, assim como a visão está-

tica que intuitivamente decorre do assunto.

Em seguida, discorre-se a respeito da temática em perspectiva

dinâmica, em que se examina a complexidade intrínseca aos contra-

tos de maior vulto, em especial empresariais, constatando-se que são

marcados pela criação de múltiplas obrigações, que suscitam varia-

dos efeitos, igualmente aplicáveis ao ajuste de caráter preliminar.

1. Noção.

É sabido que a etapa de negociações preliminares e da forma-

ção progressiva do contrato suscita discussões, especialmente em ra-

zão da complexidade que os tratos empresariais assumiram na atua-

lidade. A sua celebração não sucede instantaneamente. É invariavel-

mente precedida de estágio em que os interessados mantêm conver-

sas, estudos, reuniões, trocas de informações, testes e, não raro, ela-

boram projetos voltados a especificar eventual contratação futura.

Trata-se de relevante período de tratativas, dedicado a impor-

tante passo intrínseco à definição de premissas negociais do compro-

misso vindouro, valores e extensões de prestação e de contrapresta-

ção, garantias, toda variedade de cláusulas particulares do ajuste,

bem como, de forma cabal, a deliberação sobre se contratam ou não.

Às vezes, para melhor estabelecer o curso desta fase, resolvem

disciplinar por escrito o fluxo de reuniões, de disponibilização de

informações, de troca de documentos, de prazo de duração do per-

curso, assim como para garantir a confidencialidade relativamente ao

conjunto de dados acessados naquele estágio.
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Nesta etapa, transitória por excelência, é frequente a celebra-

ção de contrato, mas, evidentemente, cuida-se de convenção prepa-

ratória, não vinculante, no que respeita ao acordo principal almejado,

então ainda sendo negociado. A prática intitula tais ajustes como me-

morando de entendimentos, carta de intenção etc., que não dizem

respeito ao que tratado no texto em tela.2 

Outras vezes, o desenvolvimento das tratativas se encontra em

patamar distinto, mais avançado, em que as partes vislumbram que

estão aptas a definir, desde logo, os requisitos essenciais do contrato

definitivo. Porém, em função de algum interesse, não o celebram de

antemão. Resolvem, naquele momento, subordinar a contratação a

evento futuro, postergá-la para determinada ocasião, para certa data,

até a disponibilização de informações, a obtenção de alguma autori-

zação etc. Por isso, o acordo negocial de então, de caráter preparató-

rio, apresenta acentuado grau de vinculação. Elas se obrigam a con-

cluir, posteriormente, o contrato definitivo.

Há, portanto, nítida diferenciação entre a primeira situação, na

qual inexiste vinculação quanto à conclusão do contrato, e a segun-

da, em que os celebrantes estão obrigados ao engajamento futuro. É

da segunda hipótese que o artigo trata.

É a figura do contrato preliminar, que, a despeito de largamen-

te adotada na prática, não tinha previsão legal no Código Civil de

1916, tendo sido disciplinada nos artigos 462 a 466 do Código Civil de

2002. Trata-se de pacto em que as partes assumem a obrigação de

celebrar contrato futuro, tendo já estabelecido os seus requisitos pre-

cípuos. 

Sob a égide do Código Civil de 1916, merece registro o famoso

caso Disco, julgado perante o Supremo Tribunal Federal, em que se
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discutia a possibilidade de adjudicação compulsória de contrato pre-

liminar de compra e venda do controle acionário da companhia Dis-

co, tendo sido rejeitada a pretensão, pois prevaleceu o entendimento

de que não se encontravam estipulados os requisitos essenciais do

contrato. Porém, em favor da objetividade, a disputa não é analisada.3

Se duas ou mais pessoas acordam entre si levar a cabo, em
tempo futuro, a conclusão de determinado contrato – conforme
aquela que é preliminar ao contrato principal ou definitivo – tal con-
venção é chamada de contrato preliminar. Na prática também se de-
signa compromisso (em senso não técnico) ou promessa de contrato;
os escritores antigos usavam a expressão pactum praeparatorium ou
pactum de contrahendo, sendo que os alemães o intitulam Vorver-
trag.4 É igualmente denominado pré-contrato e contrato preparató-
rio,5 cuja prestação é considerada de fazer, que consiste em consentir
com o novo contrato.6 

Em diversas circunstâncias, as partes contraentes definem,

num primeiro momento, os termos essenciais da operação econômi-
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LOBO, Carlos Augusto da Silveira. Contrato preliminar. In: TEPEDINO, Gustavo; FACHIN, Luiz

Edson (Coord.). O direito e o tempo: embates jurídicos e utopias contemporâneas – estudos em
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preliminar. 1982. Tese (Doutorado) – Curso de Direito. Universidade de São Paulo, São Paulo,

1982. p. 243-253.

4   CAPORALI, Dante. Contratti preliminari. Dizionario pratico del diritto privato: diretto dal
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co Vallardi, [s.d.], v. 2. p. 448.

5   GOMES, Orlando. Contratos. Rio de Janeiro: Forense, 2001. p. 135.

6   MIRABELLI, Giuseppe. Commentario del Codice Civile: redatto a cura di magistrati e do-

centi: dei contratti in generale. Torino: UTET, 1961, libro 4, tomo 2. p. 146; MESSINEO, Fran-

cesco. Contratto preliminare, contratto preparatorio e contratto di coordinamento. Enciclopedia

del Diritto. Milano: Giuffrè, 1962, v. 10, p. 167; VARELA, João de Matos Antunes. Das obrigações

em geral. 9. ed. Coimbra: Almedina, 1996. p. 318.



ca que tencionam praticar, sem, contudo, pretender atuá-la imediata-

mente no plano jurídico. As partes não querem concluir desde logo o

contrato tendente à produção dos efeitos econômico-jurídicos vincu-

lados à operação de que tratam. Preferem, por vários motivos, reme-

ter a produção de tais efeitos a um período sucessivo, a um segundo

momento; mas querem também a certeza de que esses efeitos, no

tempo oportuno, virão a se realizar. Sendo assim, cuidam de não dei-

xar que o futuro implemento da operação projetada fique depend-

endo da boa vontade, do senso ético ou da honestidade recíprocos,

e, por isso, tratam de atribuir-lhe a armadura de um vínculo jurídico.7

Estipulam, então, um primeiro contrato – a que se dá o nome

de preliminar – que faz surgir a obrigação de se concluir, no futuro,

um segundo contrato – que se chama definitivo. Por este expediente

negocial complexo, preparam o perfazimento da operação econômi-

ca planejada.8 

Trata-se de matéria largamente estudada pela doutrina9, cujos
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7   TOMASETTI JR., Alcides. Op. Cit., p. 4-5.

8   Idem, p. 5.

9   A respeito do tema, especificamente, sem prejuízo de amplo desenvolvimento em tratados,

obras sobre teoria geral dos contratos e manuais: MOSCHELLA, Ignazio. Contratti preliminari.

In: D’AMELIO, Mariano, com a colaboração de Antonio Azara. Nuovo Digesto Italiano. Torino:

UTET, 1938, v. 4, p. 21-30; FORCHIELLI, Paolo. Contratto preliminare. In: AZARA, Antonio;

EULA, Ernesto (Dir.). Novissimo Digesto Italiano. Torino: UTET, 1957, v. 4, p. 683-690; MESSI-

NEO, Francesco. Contratto preliminare, contratto preparatorio e contratto di coordinamento.

Enciclopedia del Diritto. Milano: Giuffrè, 1962, v. 10, p. 166-196; CAPORALI, Dante. Contratti

preliminari. Dizionario pratico del diritto privato: diretto dal prof. Vittorio Scialoja e dal prof.

Pietro Bonfante coadiuvati dall’avv. Luigi Busatti con la collaborazione di distinti professori,

giureconsulti ed avvocati. Milano: Casa Editrice Dottor Francesco Vallardi, [s.d.], v. 2, p. 448-454;

SICCHIERO, Gianluca. Il contratto preliminare. In: COSTANZA, Maria (a cura di); ROPPO, Vin-

cenzo (diretto da). Trattato del contratto: v. 3: effetti. Milano: Giuffrè, 2006, p. 373-557; SIC-

CHIERO, Gianluca. Il contratto preliminare. In: VISINTINI, Giovanna (diretto da). Trattato della

responsabilità contrattuale: volume secondo: i singoli contratti: applicazioni pratiche e disci-

plina specifica. Padova: Cedam, 2009, p. 17-50; CHIANALE, Angelo. Contratto preliminare. In:

D’AMICO, Giovanni (Diretto da). Enciclopedia del diritto: i tematici: 1: contratto. Milano: Giuffrè

Francis Lefebvre, 2021. p. 460-486; PEREGO, Enrico. I vincoli preliminari e il contratto. Milano:



contornos históricos, conceituais e espécies, não serão aqui examina-

dos. Nessa perspectiva, comumente, o maior foco de discussão do

instituto reside na sua força vinculante e na possibilidade de execu-

ção forçada, o que é regrado, em grande parte, pelos artigos 462 a

464 do Código Civil, assim como pelo Código de Processo Civil. No

presente artigo, contudo, o tópico que se busca investigar é a cessa-

ção de sua eficácia a partir da celebração do contrato definitivo.

2. Função e conteúdo.

No contrato definitivo, os contraentes assumem, em geral,

obrigações recíprocas para satisfazer os interesses perseguidos, con-

soante a espécie ajustada. No preliminar, subjaz, de pronto, a defini-
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Paris: Dalloz, 1982; DIAS, Regina Bottentuit Gondim. Contrato preliminar. Rio de Janeiro: Con-
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polêmicos. In: DELGADO, Mário Luiz; ALVES, Jones Figueirêdo (Coord.). Novo Código Civil:

questões controvertidas: direito das obrigações e dos contratos: série grandes temas de direito

privado: v. 4. São Paulo: Método, 2005, p. 319-341; FERNANDES, Wanderley; OLIVEIRA, Jonat-

han Mendes. Contrato preliminar: segurança de contratar. In: FERNANDES, Wanderley

(Coord.). Contratos empresariais: fundamentos e princípios dos contratos empresariais. São

Paulo: Saraiva, 2007, p. 265-321; LOBO, Carlos Augusto da Silveira. Contrato preliminar. In:

TEPEDINO, Gustavo; FACHIN, Luiz Edson (Coord.). O direito e o tempo: embates jurídicos e

utopias contemporâneas – estudos em homenagem ao Professor Ricardo Pereira Lira. Rio de
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TUFO, Renan; NANNI, Giovanni Ettore (Coord.). Teoria geral dos contratos. São Paulo: Atlas,

2011, p. 551-583; MOREIRA, Carlos Roberto Barbosa. Contrato preliminar – Substituição pelo

contrato definitivo – Efeitos – Súmula nº 543 do STJ. Revista Brasileira de Direito Civil – RBDCi-

vil, Belo Horizonte, v. 19, p. 201-219, jan./mar. 2019. Parecer.



ção dos requisitos essenciais do negócio futuro, mas as partes resol-

vem diferir a estipulação concludente, visto que assim lhes convém.

Constitui um dos aspectos da formação progressiva do contra-

to (ou formação ex intervalo), ou, melhor, da produção progressiva

dos efeitos contratuais, já que, por força de seu caráter preliminar, os

normais efeitos não se produzem todos imediatamente – visto que

sua postergação é a intenção das partes. Pelo contrário, é produzido

apenas um, que é de índole essencialmente formal e instrumental: a

obrigação de celebrar, entre as mesmas partes, futuro outro contrato

– esse, sim, dotado de conteúdo e de efeitos substanciais (econômi-

cos) –, o qual se chama contrato (com terminologia contraposta) de-

finitivo (ou, ainda, principal). Portanto, o contrato preliminar exercita

função meramente preparatória: a de lançar as bases de sucessivo

contrato,10 além de seu papel de segurança, pois busca assegurar a

efetiva realização de um negócio que, por alguma razão, não pode

concluir-se em toda sua completude em dado momento, seja em fun-

ção de algum aspecto formal, seja em decorrência de certa indetermi-

nação de alguns de seus elementos naturais ou acidentais.11 

Embora a natureza do contrato definitivo varie, de conformi-

dade com os interesses das partes, o contrato preliminar se destina

sempre à realização de um novo contrato.12 Portanto, é clara a função

eminentemente estrutural (preparatória) que ele cumpre ao se con-

8 RSDE nº 29 - Julho/Dezembro de 2021

10   MESSINEO, Francesco. Contratto preliminare, contratto preparatorio e contratto di coordi-
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11   FERNANDES, Wanderley; OLIVEIRA, Jonathan Mendes. Contrato preliminar: segurança de

contratar. In: FERNANDES, Wanderley (Coord.). Contratos empresariais: fundamentos e prin-

cípios dos contratos empresariais. São Paulo: Saraiva, 2007, p. 277. Idem: BIANCHINI, Luiza

Lourenço. Contrato preliminar: conteúdo mínimo e execução. Porto Alegre: Aquipélago Edi-

torial, 2017. p. 47.

12   DIAS, Regina Bottentuit Gondim. Contrato preliminar. Rio de Janeiro: Conquista, 1958, p.

13. Também: COMPARATO, Fábio Konder. Reflexões sobre as promessas de cessão de controle

societário. In: Novos ensaios e pareceres de direito empresarial. Rio de Janeiro: Forense, 1981,

p. 233.



frontar com o negócio definitivo nele previsto, sendo, com precisão,

exclusivamente destinado à criação do pacto principal.13 

Isso dá ao contrato preliminar a sua característica jurídica pe-

culiar que é ter como objeto um outro contrato, isto é, o contrato

definitivo ou projetado.14 Ele representa um fato da experiência nego-

cial, o qual responde à intenção das partes de criar um vínculo instru-

mental e provisório tendo em mira a estipulação do contrato definiti-

vo.15 É exatamente a combinação de obrigatoriedade e provisorieda-

de que constitui a ratio essendi do negócio.16 

Por isso, intuitivamente, quando os contraentes pactuam o

contrato definitivo, a função essencial do contrato preliminar se esvai.

Ele foi concebido – antecedente – no firme propósito de futura con-

tratação, obrigando as partes a tanto. Na ocasião em que ela se aper-

feiçoa, pois as partes prestam as respectivas declarações negociais, –

subsequente – seu alvo é atingido, dado que cumprida a missão pre-

tendida, restando exaurida sua eficácia no que concerne à sua atribui-

ção primária.

Como bem explica Giuseppe Mirabelli,17 quando se estipula

um contrato preliminar, precisamente, são levados a efeito dois con-
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13   FORCHIELLI, Paolo. Contratto preliminare. In: AZARA, Antonio; EULA, Ernesto (Dir.). No-

vissimo Digesto Italiano. Torino: UTET, 1957, v. 4, p. 683.

14   TOMASETTI JR., Alcides, Op. Cit., p. 18. Também: DÍEZ-PICAZO, Luis. Fundamentos del

derecho civil patrimonial: introdución. Teoria del contrato. 6. ed. Madrid: Civitas, 2007, v. 1, p.

395; PEREIRA, Caio Mário da Silva. Instituições de direito civil: v. 3: contratos: declaração uni-
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tratos, ambos perfeitos e autônomos, em que o segundo constitui o

adimplemento da obrigação de contratar assumida no primeiro, po-

rém apresenta – o definitivo –, de alguma forma, prevalência lógica e

efetiva, uma vez que é esse, e somente esse, que faz nascer a relação

que as partes têm em consideração ao se vincular, inclusive com cir-

culação de riquezas no campo patrimonial; é esse que coloca em

marcha a regulação dos interesses das partes, enquanto o primeiro se

limita a obrigar os contratantes a concretizar o segundo.

Em outras palavras, pelo contrato preliminar, os contraentes

não se obrigam a satisfazer o âmago do programa contratual inerente

aos interesses a serem futuramente solvidos, não se obrigam, de um

lado, a pagar o preço e, de outro, a entregar a coisa – usando como

exemplo a compra e venda, que é o tipo mais frequente na modali-

dade –, pois apenas se obrigam a pactuar o vindouro contrato de

compra e venda. Por conseguinte, o descumprimento do contrato

preliminar não autoriza o credor a demandar, v. g., o pagamento do

preço, mas o direito de exigir a celebração do definitivo (art. 463, ca-

put, CC).

Logo, ao prescrever que o contrato preliminar deve conter to-

dos os requisitos essenciais ao contrato a ser celebrado (art. 462 CC), o

Código Civil assim procede para que seja possível, desde logo, em

caso de recusa, obter a execução específica. Haja vista que tal prede-

finição vincula as partes e circunscreve o que será objeto de presta-

ção e contraprestação principais, a formação do contrato definitivo,

na hipótese, decorrerá – desde que presentes os demais pressupostos

legais – de decisão judicial ou arbitral, suprindo a declaração negocial

que a parte inadimplente, conquanto obrigada a tanto, se negou a

cumprir, a saber, se recusou a celebrar o definitivo.

E no que consistem tais requisitos essenciais? Segundo Anto-

nio Junqueira de Azevedo,18 a expressão requisitos essenciais do arti-
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go 462 do Código Civil corresponde aos elementos essenciais e às

exigências legais sobre eles (os requisitos propriamente). Em se tra-

tando de contrato preliminar de compra e venda, bastará, pois, para

a sua existência, validade e eficácia genericamente considerada, que

estejam presentes os elementos essenciais da compra e venda e seus

requisitos, isto é, o acordo quanto à coisa e quanto ao preço (res,

pretium et consensus) em perfeita regularidade.

Previstos os requisitos essenciais, definindo, em sua abrangên-

cia, o objeto do futuro vínculo – pois há de ser determinado ou de-

terminável, conforme o caso –, eles têm o preciso atributo de permitir

que o instrumento alcance caráter vinculante, atribuindo-lhe exequi-

bilidade, e, em última análise, a viabilidade de o órgão jurisdicional

suprir o consenso do inadimplente – fazendo as vezes de sua decla-

ração negocial – aperfeiçoando o contrato definitivo, dado que deli-

neado quem, o que se pactua, no que consiste a prestação e o que se

obtém em contrapartida.

No contrato preliminar impõe-se definir o conteúdo do con-

trato prometido nos mesmos termos em que haveria de fazê-lo caso

já se estivesse a celebrar este. O conteúdo do contrato prometido

deve ficar logo suficientemente precisado, nos termos gerais, de ma-

neira que não se tornem necessárias subsequentes negociações. É pre-

ciso, sob pena de não se poder considerar concluído o contrato pre-

liminar, que se apresente exequível por si, sem necessidade de se

completar por novos ajustes a definição dos termos do contrato futuro

a celebrar.19 

Se assim não fosse, aduz Araken de Assis20 referindo-se à com-
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pra e venda, ausentes os elementos precisos na promessa de venda,

surgiria impedimento à obtenção do provimento judicial substitutivo.

Porém, se, imune a qualquer contratempo, é celebrado o con-
trato definitivo, a eficácia nuclear do pacto preliminar é dissipada, já
que, em regra, os citados requisitos essenciais são disciplinados no
principal, de onde irradiam seus efeitos [nada impedindo, inclusive,
mediante outros termos, diversos daqueles predeterminados prelimi-
narmente]. Isto é, no mesmo exemplo da compra e venda, havendo
estipulação sobre coisa e preço no contrato principal, é dele que ex-
surge o engajamento, nascendo as obrigações recíprocas, que adqui-
rem aptidão de serem executadas, conforme as respectivas épocas
para pagamento. Desse modo, e. g., a mora quanto ao adimplemento
do preço só encontra razão de ser e título formativo no contrato defi-
nitivo, não no preliminar.

Por fim, nesse segmento, merece apreciação última questão:

se o contrato preliminar deve predeterminar os elementos essenciais

daquele definitivo, não deve conter, e de regra não compreende, to-

dos os seus elementos acessórios e acidentais. Em consequência dis-

so, o conteúdo do contrato definitivo pode, nesses limites, divergir

daquele preliminar.21 Mesmo porque o iter negocial inaugura, segun-

do Fábio Konder Comparato,22 procedimento necessariamente bifási-

co: as partes não criam, imediatamente, uma relação definitiva, mas

se obrigam a criá-la. A promessa de contratar não equivale a um con-

trato definitivo, tampouco se confunde com qualquer momento das

tratativas ou negociações. 

Nesse ciclo vital, em duas etapas, é lícito que as partes, ao

concluir a segunda, pactuando o contrato definitivo, modifiquem o
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quanto antes disposto no preliminar. Com fundamento em sua auto-

nomia privada, podem avençar diversamente, alterando cláusulas,

preço, forma de pagamento, garantias, incluindo modificações subje-

tivas por intermédio de cessão de posição contratual, que, obviamen-

te, sobrepõe-se e prevalece, em todos os efeitos, relativamente ao

contrato prévio. Os requisitos essenciais ali dispostos tinham, em ul-

tima ratio, como visto, a primordial incumbência de assegurar e via-

bilizar a execução forçada, individualizando e determinando o que

essencial. Como ela se mostra despicienda, porquanto consensual-

mente celebrado o contrato principal, as estipulações são superadas

pelo que nele se dispor, que pode ser igual – no todo ou em parte –

ao que acordado previamente, comportando mudanças, agora advin-

das das novas declarações negociais.

Como disserta Gianluca Sicchiero,23 com a celebração do defi-
nitivo, as partes alcançam o escopo pelo qual foi concluído o prelimi-
nar, que, portanto, perde toda razão de existência, mesmo que o de-
finitivo se distancie de suas previsões. As estipulações contidas no
contrato preliminar podem, em qualquer caso, ser removidas ou mo-
dificadas no momento da conclusão do principal. 

Dito de outra forma, o contrato projetado, quando definitivo,

é passível de alterar as convenções prévias. Se assim ocorrer, é ele

que prevalece, em decorrência da intenção das próprias partes, que

expressam declaração negocial nesse sentido ao formar o pacto prin-

cipal.

3. Cessação da eficácia do contrato preliminar: perspectivas es-

tática e dinâmica.

Na ocasião em que os interessados deliberam formar o contra-

to principal em duas etapas, de tal sorte que entabulam fase prévia na
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qual estabelecem os requisitos essenciais do pacto definitivo, regis-

tra-se que, transcorrido o curso ordinário planejado, é alcançado o

consenso no que concerne ao negócio, celebrando-se a avença.

Em tal conjuntura, é espontâneo inferir que o contrato prelimi-

nar perde a sua razão de ser, visto que, em essência, logrou-se êxito no

trâmite estabelecido pelas partes para conclusão do ajuste almejado.

Sendo assim, impõe-se investigar o desdobramento eficacial

resultante da celebração do contrato principal. 

3.1. Extinção do contrato preliminar: visão estática.

Haja vista sua autonomia,24 é assente a doutrina no que tange

ao efeito extintivo do contrato preliminar em decorrência da conclu-

são do definitivo.25 

O contrato definitivo é estabelecido como fonte exclusiva da

relação contratual. Ele é realmente destinado a substituir o título pro-

visório que o preliminar consiste.26
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Outra conclusão não é possível em decorrência da fisionomia

incontestável do contrato preliminar como obrigação de contratar,

que é a cessação de sua eficácia com a celebração do definitivo. Se-

gundo Regina Gondim Dias,27 concluído o contrato principal, desapa-

rece a obrigação provisória resultante do contrato preliminar e surge,

entre as partes, a relação jurídica final.

Com mais particularidade, a conclusão do contrato definitivo,

ao mesmo tempo, extingue a obrigação nascente do contrato prelimi-

nar e cria nova convenção.28 Tal assertiva inspirou Darcy Bessone29 a

exarar que, em consequência da conclusão do contrato definitivo, o

ajuste preliminar se torna, simultaneamente, solutório e constitutivo.

É solutório, ou liberatório, enquanto consiste no cumprimento do

que assumido no contrato precedente, que se extingue; é constitutivo

no que concerne às novas relações que dele resultam, em caráter de-

finitivo.

3.2. Perspectiva dinâmica: cessação da eficácia primordial do

contrato preliminar e não propriamente sua total extinção.

Não raro, o contrato preliminar é celebrado tendo como de-

sígnio arranjo negocial complexo, em que, concluído o pacto defini-

tivo, os contraentes assumem múltiplas prestações e vice-versa, de tal
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sorte que o exame estático de sua feição tende a não espelhar as reais

eficácias que dele decorrem. Isso porque a convenção preparatória é

suscetível de abranger, como qualquer outro trato, deveres principais

de prestação, deveres secundários e deveres laterais.

Convém, então, precisar que se a cessação da eficácia do con-

trato preliminar, nessa situação, é indiscutível quanto ao seu encargo

típico, capital, seu dever primário, que é a execução do pacto defini-

tivo, não há óbice que alguma obrigação específica, mormente aces-

sória ou secundária, permaneça vigente.

É da dinamicidade dos contratos empresariais que contem-

plam conjunto de prestações, abarcando principal, secundária e aces-

sória e, por vezes, plurais. São próprias da fisionomia dinâmica da

relação obrigacional – e não estática, que usualmente só se ocupa de

prestação única, a principal, desconsiderando outras que igualmente

se aplicam – que abrange variabilidades intrínsecas ao seu nascimen-

to, ao seu desenvolvimento e à sua extinção. À guisa de ilustração do

que se expõe, reproduz-se proposição anterior, fundamentada princi-

palmente na doutrina portuguesa, que revela a complexidade que se

alude:30 

a) os deveres principais ou primários da prestação: que são os

elementos determinantes da obrigação, caracterizando a

sua individualidade. Constituem o núcleo central do objeto

da prestação, em que se satisfazem diretamente os interes-

ses das partes. É o caso, por exemplo, na compra e venda,

da entrega da coisa vendida pelo vendedor e o pagamento

do preço pelo comprador; 
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b) os deveres secundários ou acidentais de prestação: corres-

pondem a outras prestações, funcionalizadas em relação à

prestação principal, que visam complementá-la. Permitem

modalidades: deveres secundários meramente acessórios

da prestação principal, destinados a preparar o cumpri-

mento ou a assegurar a perfeita execução da prestação,

como é o caso, na compra e venda, do dever de conservar

a coisa vendida até a entrega ou o dever de embalá-la e

transportá-la, e os deveres secundários substitutivos ou

complementares da prestação principal, ou deveres secun-

dários com prestação autônoma (prestações sucedâneas do

dever principal de prestação), como o dever de indenizar

as perdas e danos em decorrência do inadimplemento cul-

poso do devedor, do direito a uma prestação por força da

extinção do contrato em virtude de denúncia da outra par-

te, ou deveres de prestações coexistentes com a prestação

principal, sem a substituírem, como o direito a indenização

em caso de mora ou cumprimento defeituoso da prestação

principal; 

c) os deveres acessórios ou laterais de conduta: que não inte-

gram direta nem secundariamente a prestação principal,

mas são, todavia, essenciais ao correto processamento da

relação obrigacional, ou seja, à exata satisfação dos interes-

ses globais envolvidos na relação obrigacional complexa.

Eles criam as condições para a consecução do objeto da

prestação, sem estorvo, do fim visado.

Em tal dimensão, aplicável a qualquer tipo de contrato, a ine-

ficácia superveniente que o atinge, porque inteiramente alcançado o

seu propósito basilar – aqui, a celebração do contrato definitivo, que

é sua essência –, sem embargo da extinção de tal dever primário,

principal, não obsta que eventualmente deveres secundários ou aci-

dentais da prestação e deveres laterais permaneçam vigentes, tudo a

depender das particularidades do caso concreto.
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António Menezes Cordeiro31 aborda o tema relativamente ao

adimplemento do contrato preliminar (ou contrato-promessa), em

que, quando ocorre o cumprimento, dá-se, em regra, a extinção da

prestação principal – que consiste na obrigação de contratar. Mas não

põe cobro, necessariamente, ao vínculo obrigacional. Assim, este

subsistirá nas obrigações duradouras e nas relações complexas, que

podem persistir, por meio dos deveres acessórios (pós-eficácia).

Isso porque, explica o autor,32 as finalidades concretas que le-

vam ambas as partes a recorrer a um contrato-promessa, na sua ver-

tente de preliminar, não são neutras: delas depende toda uma plêiade

de prestações secundárias e de deveres acessórios, que compõem o

regime da promessa. Assim, caso se vise a redocumentação, cabe à

parte que disponha dos elementos (em regra, o vendedor) facultá-los

para a escritura. Estando em causa um financiamento, exige-se, em

regra, uma hipoteca sobre o bem a vender: o vendedor deverá cola-

borar com a instituição de crédito financiadora, facultando o exame

do imóvel para a sua avaliação e requerendo o registro prévio da hi-

poteca, a favor da mesma. Jogando-se o acabamento do local, este

deve processar-se com qualidade, com prontidão, e, no que não en-

volva mais despesas não acordadas, o atender aos desejos razoáveis

do adquirente. 

Em suma, complementa Menezes Cordeiro,33 as concretas fi-

nalidades do recurso ao preliminar, designadamente quando levadas

ao contrato, quando acordadas a latere ou quando se imponham, por

via acessória, ex bona fide, são decisivas para compor a concreta re-

lação obrigacional complexa que ligará os promitentes.

Assim, especificamente no que se refere ao contrato prelimi-

nar, o seu objeto engloba – além da obrigação principal de celebrar o
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negócio prometido – as obrigações instrumentais, variáveis conforme

a função concretamente desempenhada pelos respectivos interes-

ses.34 

Nessa conjuntura, não obstante a celebração do contrato prin-

cipal, que suplanta a eficácia do preliminar, é possível que prestações

secundárias – previstas no pacto preparatório – ou laterais – decor-

rentes da boa-fé –, permaneçam, ainda assim, vigentes.

Tal constatação em nada altera ou desvirtua a cessação da efi-

cácia do contrato preliminar quanto ao dever primário – obrigação de

celebrar o contrato definitivo – nem no tocante ao efeito de ser sobre-

posto, quanto às suas estipulações negociais, pelo que ulteriormente

regulado pela convenção principal.

Embora cuide-se de temática pouco observada pela doutrina,

não pode ser ignorada, especialmente em função da complexidade

que os contratos empresariais assumem hodiernamente.

Dito isso, outras convenções, inseridas no contrato preliminar,

podem restar eficazes, sempre a variar de acordo com as especificida-

des do evento real. Não só deveres anexos, como pactos que inclusi-

ve assumem autonomia em relação ao negócio jurídico subjacente,

com eficácia pós-contratual, como a cláusula de não concorrência, a

obrigação de confidencialidade, o ajuste concernente aos direitos de

propriedade industrial, a cláusula de eleição de foro, a cláusula com-

promissória etc. 

Não se olvide que o trato negocial pode ainda prescrever al-

guma forma de cláusula penal, cláusulas de limitação de responsabi-

lidade, obrigações inerentes a atividade empresarial regulada e deve-

res perante o órgão regulador, obrigação de obtenção e manutenção

de licenças, possibilidade de cessão de posição contratual ao celebrar

o pacto definitivo, em que a parte originária no contrato preliminar –
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depois cedente no pacto definitivo – permaneça vinculada a tais ajus-

tes, secundários por excelência, que não se imiscuem nos deveres

primários do contrato definitivo.

Por conseguinte, na conjuntura contratual contemporânea,

por vezes o arranjo preparatório contém outros deveres, porém com-

plementares, dos quais emanam prestações secundárias, que são ap-

tas a continuar produzindo efeitos, mesmo que extinto o dever nu-

clear originado do contrato preliminar. Em outros termos, o fato de as

partes permanecerem vinculadas a tais prestações secundárias (i) não

modifica a inexorável consequência de o contrato definitivo suplan-

tar o preliminar, (ii) consistindo, a partir de então, na única conven-

ção que rege os direitos e as obrigações dos contraentes, mormente

as prestações primárias, (iii) de tal maneira que a vigência coexistente

– contrato preliminar (apenas no que remanescer = prestações secun-

dárias) e contrato definitivo – não implica sobreposição de matérias,

como se fossem disciplinadas pelos dois contratos ao mesmo tempo,

ou seja, (iv) a eficácia do contrato preliminar só sobrevive estritamen-

te no que for objeto de ressalva, que não se confunde nem se mistura

com o principal. 

3.3. Eficácia decorrente da celebração do contrato definitivo: re-

lação sucessiva-suplantada.

Sob o ponto de vista da ampla variedade negocial que os tra-

tos empresariais apresentam, é corriqueiro que os contraentes tracem

um projeto, devidamente planejado em etapas, com desígnios claros,

em que, no primeiro passo, revelam o interesse na contratação futura

e assumem a obrigação de efetivamente concluir tal acordo (dever

primário ou principal: obrigação de contratar: celebrar contrato prin-

cipal), e, no segundo passo, definitivamente selam o acordo de inte-

resses almejado, definindo o programa contratual (deveres primários

ou principais: prestação e contraprestação relativas à essência do que

deve ser cumprido, ao cerne que propiciou o engajamento).
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Logo, ainda que a convenção preparatória contemple os req-

uisitos essenciais da avença, mormente o conteúdo dos direitos e as

obrigações das partes, é do contrato principal que elas se propagam.

Por exemplo, por mais que no pacto preliminar sejam esmiuçados os

arranjos para vindoura aquisição de quotas de sociedade limitada,

nesse ajuste – o preliminar – subsiste primordialmente uma obriga-

ção primária, que é concluir o definitivo. Nesse último – o principal

– é que se entabulam as obrigações primárias e secundárias específi-

cas a serem adimplidas de lado a lado pelos contratantes, voltados à

efetiva execução da aquisição das quotas societárias e demais aven-

ças comumente estipuladas neste tipo de operação.

O contrato definitivo não é repetição do preliminar, mas novo

acordo que as partes estipulam em conformidade com a sua obriga-

ção e o qual devem de agora em diante ter como referência todos os

efeitos, obrigacionais e reais.35

Sendo assim, tais pactos [contrato preliminar e contrato defini-

tivo] não disciplinam o negócio alvo como único contrato. Pelo con-

trário, cada qual preserva intacta a sua função essencial. São autôno-

mos e independentes. Como mostra Inocêncio Galvão Telles,36 empre-

gando a terminologia adotada em Portugal, o contrato-promessa não

produz efeitos do contrato definitivo; apenas adstringe a celebrá-lo. 

Não consistem, destarte, no mesmo contrato; não têm o mes-

mo escopo; um não representa continuação do outro; um não é adi-

tamento do outro.

Não se deve perder de vista que a obrigação de contratar que

deflui do contrato preliminar é adimplida com a prestação do consen-

so, que constitui o seu objeto; uma vez cumprida, isto é, celebrado o

negócio que tal obrigação mirava, a relação jurídica que dela deriva
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substitui a relação obrigacional precedente, que tinha como objeto

apenas a citada prestação de consenso, como nova e integral fonte

preceptiva entre as partes. De fato, com a estipulação do contrato

definitivo, é ele que regula os direitos e as obrigações das partes, su-

perando a situação obrigacional preexistente consistente na obriga-

ção de contratar, da qual resta tão só valor histórico e interpretativo,

sem interferência normativa.37 

Não se cuida de efeito sucessório propriamente dito, mas de

desdobramento sucessivo na cadeia bifásica própria do instituto: o

conjunto obrigacional disposto no contrato preliminar, ainda que em

nada alterado no definitivo, é integralmente por ele regido, que suce-

de e suplanta o anterior.

A partir de então, o contrato definitivo alcança a posição de

única convenção que rege o acordo de vontades colocado em práti-

ca. Ao formá-lo, é inequívoco que o preliminar resta superado [salvo

eventuais obrigações remanentes] e o definitivo origina as prestações

contrapostas. 

Por isso, a estrutura e a dinâmica da sequência de convenções

próprias do processo progressivo de contratação por meio de contra-

to preliminar e contrato definitivo – cada qual com papel bem defini-

do – implicam a mecânica da relação sucessiva-suplantada entre eles,

pois um sucede e suplanta o outro, a não ser que subsista convenção

diversa. 

Considerações conclusivas.

O desenvolvimento de tratativas em negócios empresariais de

relevante complexidade é, por via de regra, marcado por estágio tran-

sitório em que as partes costumam pactuar convenções preparatórias,
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mas que não endereçam os deveres primários que conduzem ao seu

engajamento, os quais são fixados somente no contrato principal, ou

seja, prestações e contraprestações para satisfazer os interesses perse-

guidos.

No itinerário de formação do ajuste definitivo, o contrato pre-

liminar é ferramenta assaz empregada, em que as partes se obrigam

a concluir, posteriormente, o acordo final, estabelecendo, de ante-

mão, seus requisitos substanciais.

Ele apresenta função preparatória, voltado à realização do

contrato futuro, assim como tem papel de segurança, vocacionado à

criação do acordo definitivo, haja vista que as partes deliberam, na-

quele momento, não o concluir desde logo, mas dispõem de firmeza

de sua exequibilidade.

Sua atribuição primária é exaurida com a celebração do trato

definitivo, a partir do qual irradia o programa contratual que levou ao

engajamento dos interessados. Em perspectiva estática, decerto é o

que se conclui no assunto, uma vez que sua essência é obtida. Con-

sequentemente, cessa sua eficácia mais importante, fundamental.

Sem embargo, é oportuno observar que o contrato preliminar

é apto a estatuir, além de seu cariz nuclear, obrigações secundárias,

sem olvidar de deveres anexos decorrentes da boa-fé objetiva. 

A depender do caso concreto, a despeito da realização do

acordo principal, é possível, portanto, que prestações secundárias ou

laterais, próprias ao contrato preliminar, permaneçam, todavia, vigen-

tes. É assim, por exemplo, em relação à cláusula de não concorrência,

à obrigação de confidencialidade, ao ajuste concernente aos direitos

de propriedade industrial, à cláusula de eleição de foro, à cláusula

compromissória etc.

É por intermédio do contrato definitivo que exsurgem os direi-

tos e obrigações dos contraentes. Ainda que o acordo preliminar os

tenha disposto, é daquele definitivo que se tornam firmes, exigíveis.

O feixe de interesses contrapostos previstos no arranjo negocial pre-
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paratório é sucedido pelo novo contrato que dele emerge, substituin-

do o precedente.

Em outros termos, o programa contratual definitivo tem o con-

dão de suplantar o anterior – o contrato preliminar – no que tange a

todos os seus ajustes, que se torna, por isso, ineficaz quanto ao dever

primário de contratar, já que esgotada a sua missão.

À vista disso, eis a mecânica da relação sucessiva-suplantada

entre contrato preliminar e o definitivo, porquanto um sucede e su-

planta o outro, salvo se alguma exceção perdurar.
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